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EST !.DO D_'. P :,RLÍBJ1 
PREF-:;ITURJ. EfUl:ICIP..\L DE FOCINHOS 

LEI NQ 359, de 12 dG novenbro do 1981. 

Autoriza o Poder ZX.ecutivo 

door inÓvol pcrtcnconto o.o 

..., 1 
e.:. 

trinÔnio do Município e dÚ ou 

tras providências. 

O PREF:SITO i'lIUNICIPLL DE POCINIIOS, ESTADO DJ1 

P.LRLÍBJ., faço so,ber que 2. Cân>Jra i'llunic ipF1.l aprovoL1 o eu sanciono n se

euinte Lcig

Artº lQ - Fica o Poder Exccuti vo i'�unicipe.l, 1 

autorizado a do2.r �o Governo do Estado da Pc..raÍbQ, una pa.rtG do torra' 

uodindo 15 hectares, dononinr,da ./' ... traz dn Serro., con os seguintes lini­

tes: to norte con o, ferrovia da r&de ferrovié..ria Federal S/L, ao los­

to pele. Estl!ado, PocinJ1os-CntolÓ; 2.0 Pocnt o o Sul con terras. pertencen­

te a Vonôncio Pedro �polin6.rio e sua nulhor Joana D'arc Vasconcelos L­

polinárioº 

lrt. 2º - O objeto d2 doação const2nte do ar 

tigo anterior, dostinQJ'.'-se-á r. construção por p2.rtc do Orgão do Govêr­

no Estadual do w:ia BJ�RR!.GEr.1 PÚBLICJ.f pe.rn o ab?,stccinento do. sedo des­

te Município. 

J.rt. 3 Q - Esta Lei entrará en v!hgor o. pri;rtir

desta data, rovogrd�s as disposições on contréxio. 

novonbro do 1981º 

Prefeitura Mu.nicip�l do Focinhos, Gil 12 de 

-r-o As-;r t rJ. �· · 

C7sifi:vro �� DE OLIVEiru:---
Pr ef oito. 

Registrãd�:._, .tis ... 
� ... G.. ....... do

Regist;o de � /Y'\ ': 5 
Em, ... 1.c2 ...... f!c �.b.� ... dc

livro de



EST !.TIO n;. P �.RJ.ÍB!1 
.PP..,..:,F�ITURL :mnrrcrP.:--L nE Pocnrnos 

LEI Nº 359, de 12 do novenbro do 1981. 

/ 
Autorizn o Poder Executivo 

doer iD.Óvel pertencente no 

trinÔnio do r:'Iunic{pio e dÚ ou 

trns providências. 

O PREF�ITO MtrNICIPlL DE FOCINHOS, ESTtTIO Dt 

PLR./'.ÍB!., faço saber que a Cônara Municipal aprovou e cu s.:1nciono a se 

e;uinte Leig 

Arta lQ - Fica o Pod�r Executivo Munici:p2.l, 1 

autorizado � doar co Govêrno do Estndo da Pn.ra{bn, unn po.rtc de terra• 

Dedindo 15 hectares, denoninada Atraz dn ScrrQ, con os seguintes lini­

tes: Ao norte con a ferrovia da r�dG ferrovi2.ria Federal S/L, ao los­

to pela Est�ad� Poci.nhos-Catol61 ao Poente e Sul con torras pertencen­

te a Venâncio Pedro .!'.polinário o sua nulher Joana D' are Vasconcelos J.­

polinário º 

J..rt. 2º - O objeto dn doação constante do ar 

tigo anterior, destin2T-se-á e. construçe,o por p2,rtc do Orgão do Gover­

no Estadual do une. ::31.RR.t.GEM PÚBLICl.s p2.X'a o abastocinento do. sedo des­

te Munic.Ípio. 

J.i.rt. 3º - Esta Lei ontr�á en vmgor n p[',]'.'tir 

desta data, rovog�das as disposições en contr[,rio. 

novOBbro de 1981º 

Prefeitura Municip�l do Focinhos, en 12 de 

---r</J , rvr� t:_ cJ M�-·. 
q s:llfiiõ '?fomo DE OLIVEIRl

Pref0ito. 

Registrac!v à, fl:; .... 
�.G ........ do livro de

Registro de fu� ..... � ':. 5

Em,�:��9 8�



EST J._.o rt: P �,RJ.ÍBJ\ 
l'��F]ITURL H!UlHCIP.t.L DE POCIN1-IOS 

LEI NQ 359 1 de 12 de novoobro de 1981.

Autorizn o Poder �ecutivo 
. 

, 

doar J.D.ovcl pertencente no 

trinÔnio do Município G dá ou 

tras providências. 

O PREFEITO rfilNICIP!.L DE FOCINHOS, ESTADO DJ. 

PJ.RAÍB!., faço sabor que a Cânara Municipal aprovou o eu sanciono a so 

guinte Lei: 

Artº lQ - Fica o Poder Executivo Municipal,' 

autorizado � doar co Govêrno do Estado da PnraÍbu, una parte do torra' 

nodindo 15 hectares, dononinada Atraz da Serrn, con os seguintes lini­

tes: /.o norte con � ferrovia da r�de ferroviéxia Federal S/L, no les­

to pela EstEadn Pocinhos-Catolé1 ao Poonto o Sul con t0rras pertencen­

te a Venâncio Pedro Lpolinário e sua nulhor Joana D'arc Vasconcelos A­

polinárioº 

J.rt. 2º - O objeto da doação constante do ar

tigo anterior, destinar-se-á a construçe,o por 1)8,rtc de Orgão do Govêr­

no Estadual do una BLRR!.GE!'.1 PÚBLICl.r pera o abc1,stecine.nto d2.. sedo des­

te Município. 

J.rt. 3º - Esta Lei ontr�á en vmgor n pé"',I'tir

desta data, revogcdas as disposições en contréxio. 

novOBbro de 1981.

Prefeitura Mu.nicip2l do Focinhos, GD 12 de 

�.o. 00,.---t ot t)f,:. , 

{17s"fi'vfJJsffúiõ DE 0LIVEIRt
Prefeito. 

Registrado às t:3 ô .. 
� .. 6 ......... do livro de

Registro r.e �-· Y\� 5 
fm,.J..c:2... cJc1'.:)Qy&'.Y.Y.\_O\.Qd� i � .. 8..i
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